
Ofício nº 1226/2025 - G.P. 
Processos Diversos
 

Santo André, 25 de março de 2025.
 

A Sua Excelência o Senhor 
Gilvan Ferreira de Souza Junior 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Santo André 
Praça Quarto Centenário, 01, 9º Andar, Centro 
09040-905 - Santo André - SP 
 
Assunto: Indicação
 
 
 
                       Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
 
 
                        Encaminho 95 cópia(s) do(s) documento(s) apreciado(s) na Sessão Ordinária
nº 13 realizada em 25/03/2025., cujos autores encarecem atendimento às solicitações
explicitadas nas proposituras.
 
Processo CM nº                             Autor/Vereador
 
Indicação 1844/2025 - Ver. Bahia - PSDB  
Indicação 1852/2025 - Ver. Bahia - PSDB  
Indicação 1853/2025 - Ver. Bahia - PSDB  
Indicação 1854/2025 - Ver. Bahia - PSDB  
Indicação 1861/2025 - Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB  
Indicação 1862/2025 - Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB  
Indicação 1863/2025 - Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB  
Indicação 1864/2025 - Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB  
Indicação 1865/2025 - Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB  
Indicação 1952/2025 - Ver. Bispo Celio Lopes - PSDB  
Indicação 1846/2025 - VER. Carlos Ferreira - MDB  
Indicação 1847/2025 - VER. Carlos Ferreira - MDB  
Indicação 1848/2025 - VER. Carlos Ferreira - MDB  
Indicação 1849/2025 - VER. Carlos Ferreira - MDB  
Indicação 1850/2025 - VER. Carlos Ferreira - MDB  
Indicação 1928/2025 - Ver. Clovis Girardi - PT  
Indicação 1929/2025 - Ver. Clovis Girardi - PT  
Indicação 1930/2025 - Ver. Clovis Girardi - PT  
Indicação 1931/2025 - Ver. Clovis Girardi - PT  
Indicação 1967/2025 - Ver. Clovis Girardi - PT  
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Indicação 1891/2025 - Ver. Dandan - AVANTE  
Indicação 1892/2025 - Ver. Dandan - AVANTE  
Indicação 1893/2025 - Ver. Dandan - AVANTE  
Indicação 1895/2025 - Ver. Dandan - AVANTE  
Indicação 1904/2025 - Ver. Daniel Buissa - PODE  
Indicação 1905/2025 - Ver. Daniel Buissa - PODE  
Indicação 1906/2025 - Ver. Daniel Buissa - PODE  
Indicação 1907/2025 - Ver. Denis Gambá - SD  
Indicação 1908/2025 - Ver. Denis Gambá - SD  
Indicação 1909/2025 - Ver. Denis Gambá - SD  
Indicação 1910/2025 - Ver. Denis Gambá - SD  
Indicação 1896/2025 - Ver. Dr. Fábio Lopes - CIDADANIA  
Indicação 1897/2025 - Ver. Dr. Fábio Lopes - CIDADANIA  
Indicação 1898/2025 - Ver. Dr. Fábio Lopes - CIDADANIA  
Indicação 1933/2025 - Ver. Dr. Fábio Lopes - CIDADANIA  
Indicação 1867/2025 - Ver. Dr. Marcelo Chehade - PSDB  
Indicação 1868/2025 - Ver. Dr. Marcelo Chehade - PSDB  
Indicação 1869/2025 - Ver. Dr. Marcelo Chehade - PSDB  
Indicação 1870/2025 - Ver. Dr. Marcelo Chehade - PSDB  
Indicação 1871/2025 - Ver. Dr. Marcelo Chehade - PSDB  
Indicação 1963/2025 - Ver. Dr. Marcos Pinchiari - MDB  
Indicação 1964/2025 - Ver. Dr. Marcos Pinchiari - MDB  
Indicação 1965/2025 - Ver. Dr. Marcos Pinchiari - MDB  
Indicação 1856/2025 - Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD  
Indicação 1857/2025 - Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD  
Indicação 1858/2025 - Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD  
Indicação 1859/2025 - Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD  
Indicação 1878/2025 - Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD  
Indicação 1942/2025 - Ver. Edilson Santos - PRD  
Indicação 1943/2025 - Ver. Edilson Santos - PRD  
Indicação 1944/2025 - Ver. Edilson Santos - PRD  
Indicação 1945/2025 - Ver. Edilson Santos - PRD  
Indicação 1803/2025 - Ver. Lucas Zacarias - PL  
Indicação 1845/2025 - Ver. Lucas Zacarias - PL  
Indicação 1937/2025 - Ver. Major Vitor Santos - PL  
Indicação 1938/2025 - Ver. Major Vitor Santos - PL  
Indicação 1939/2025 - Ver. Major Vitor Santos - PL  
Indicação 1940/2025 - Ver. Major Vitor Santos - PL  
Indicação 1874/2025 - Ver. Marcos da Farmácia - PSB  
Indicação 1875/2025 - Ver. Marcos da Farmácia - PSB  
Indicação 1876/2025 - Ver. Marcos da Farmácia - PSB  
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Indicação 1877/2025 - Ver. Marcos da Farmácia - PSB  
Indicação 1885/2025 - Ver. Marcos da Farmácia - PSB  
Indicação 1912/2025 - Ver. Nino Brandão - AVANTE  
Indicação 1913/2025 - Ver. Nino Brandão - AVANTE  
Indicação 1914/2025 - Ver. Nino Brandão - AVANTE  
Indicação 1915/2025 - Ver. Nino Brandão - AVANTE  
Indicação 1916/2025 - Ver. Nino Brandão - AVANTE  
Indicação 1922/2025 - Ver. Osvaldinho - UNIÃO  
Indicação 1923/2025 - Ver. Osvaldinho - UNIÃO  
Indicação 1924/2025 - Ver. Osvaldinho - UNIÃO  
Indicação 1925/2025 - Ver. Osvaldinho - UNIÃO  
Indicação 1920/2025 - Ver. Renatinho - AVANTE  
Indicação 1921/2025 - Ver. Renatinho - AVANTE  
Indicação 1872/2025 - Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA  
Indicação 1960/2025 - Ver. Tiago Nogueira - PT  
Indicação 1961/2025 - Ver. Tiago Nogueira - PT  
Indicação 1934/2025 - Ver. Toninho Caiçara - PODE  
Indicação 1935/2025 - Ver. Toninho Caiçara - PODE  
Indicação 1936/2025 - Ver. Toninho Caiçara - PODE  
Indicação 1927/2025 - Ver. Vavá - PSD  
Indicação 1953/2025 - Ver. Vavá - PSD  
Indicação 1946/2025 - Ver. Wagner Lima - PT  
Indicação 1948/2025 - Ver. Wagner Lima - PT  
Indicação 1949/2025 - Ver. Wagner Lima - PT  
Indicação 1950/2025 - Ver. Wagner Lima - PT  
Indicação 1954/2025 - Ver. William Lago - PL  
Indicação 1955/2025 - Ver. William Lago - PL  
Indicação 1956/2025 - Ver. William Lago - PL  
Indicação 1957/2025 - Ver. William Lago - PL  
Indicação 1958/2025 - Ver. William Lago - PL  
Indicação 1886/2025 - Ver. Zezão - SD  
Indicação 1888/2025 - Ver. Zezão - SD  
Indicação 1889/2025 - Ver. Zezão - SD  
Indicação 1890/2025 - Ver. Zezão - SD                       
 
 
                        Respeitosamente,
 

 
Ver. Carlos Ferreira - MDB 

Presidente
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